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o Vereador abaixo nominado, valendo-se de suas competências constitucionais e regrando-se
pelo Artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de Leis REQUER ouvido o Soberano
Plenário, seja remetido expediente a Senhora Maria Luisa Barbaroto Salvador - Chefe Geral
Núcleo de Hematologia e Hemoterapia - Hemonúcleo de Campo Mourão -IV RS;

Qual o nome dos médicos e o número dos respectivos CRMs (Conselho Regional de
Medicina)que atendem atualmente no Hemonúcleo do nossoMunicípio?

Qual o horário de atendimento desses respectivos médicos?
Qual a carga horária de cada médico?
Existe algum médico no quadro de funcionamento do Hemonúcleo que está em

licença/afastamento?
Caso positivo, o mesmo foi substituído por outro médico?

Justifícativa:

São constates as reclamações de munícipes que vão doar sangue e têm que ficar esperando os
médicos chegarem, muitas vezes desistem de doarpela falta de horário ocorrido porforça dotrabalho.

Poder Legislativo de Campo Mourão, em lé-ée abril de 20

Vereador

Aeios



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO hc EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRB^A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo,

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim/Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

.) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a propasição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprova/o (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUÂNTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

') não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão,^!) de abril de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: ^ M /2010.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
( V) Requerimento
( ) Outros

/2010

/2010

hr^ /2010
/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n"
( ) Moção n°

AUTOR (ES): ...^vÍAM^í
OCORRÊNCIAS:

(S<^Preenchidos osrequisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competênciada matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

{ ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

_/2010
/2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I., ^frente ao disposto no art da LDO

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art do PPA.

Parecei- prolatado em /2010.

(X) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

' ( 1^) Substitutivo emanexo.
( ^ Diligências.

Valter Franclsc^g^^
Procurador Parlaifeenter^

o....,

Emendas em anexo.


